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ALTERAÇÃO DAS LEIS DE TRÂNSITO 

  Há quase 20 anos (1.997) o Código e Trânsito Brasileiro passou pela maior reformulação desde sua implantação. 

Com o intuito de reduzir os danos e sequelas causados pelos acidentes de trânsito, foi implantada uma série de 

exigências, dentre elas o uso obrigatório do cinto de segurança para os ocupantes de automóveis, e uso obrigatório de 

capacete para os ocupantes de motocicletas. Além da implantação do sistema de pontuação nas habilitações, podendo 

ser até caçada dependendo da gravidade da infração pela somatória de infrações que excedesse os 20 pontos. 

Foram e ainda são feitas constantes campanhas buscando conscientizar os motoristas que todo acidente pode trazer 

danos irreversíveis a saúde e integridade física deles, dos passageiros e terceiros. Podendo custar a vida de alguém. 

Mas ainda assim, passados quase 20 anos de orientações, exemplos, exigências, maior fiscalização e aplicação 

de multas e penalidades, ainda insistimos em descumprir as Leis e as Normas de Trânsito, expondo-nos à 

danos físicos e financeiros desnecessários. 

E para complicar ainda mais, hoje temos a “imaginária necessidade” em nos mantermos conectados ao mundo digital, 

seja por uma ligação ou algum aplicativo de rede social em nossos tão eficientes celulares ou smartphones.  

E infelizmente acabamos levando essa conectividade para o trânsito, onde acabamos desprendendo nossa atenção. 

Considerando que todas as medidas tomadas até então, não surtiram o efeito desejado e percebendo a boa 

vontade e prazer que os Brasileiros têm de pagar multas. 

O Governo Federal sancionou no último dia 05 de maio, medidas que endurecem as punições previstas no Código 

Brasileiro de Trânsito, principalmente com aumento no valor das multas, que começa a valer em novembro deste ano. 

Veja os novos valores de multas: 

Infração leve 

- De R$ 53,20 para R$ 88,38 (aumento de 66%) 

Infração média  

- De R$ 85,13 para R$ 130,16 (aumento de 52%) 

Infração grave  

- De R$ 127,69 para R$ 195,23 (aumento de 52%) 

Infração gravíssima  

- De R$ 191,54 para R$ 293,47 (aumento de 53%) 

Alguns exemplos: 

Celular 

Além disso, a punição para o motorista que for flagrado falando ou "manuseando" o telefone passará de média para 

gravíssima. Ou seja, a multa que era de R$ 85,13 (média antiga) passará para R$ 293,47 (gravíssima nova). 

A redação do código de trânsito incluiu a palavra "manuseando" para punir também quem manda mensagens de texto 

ou fica olhando as redes sociais ao volante. 

O Valor máximo (10 x o valor da gravíssima), passa a ser de R$ 2.934,70.  

Este é o valor previsto para quem é pego disputando racha ou forçando uma ultrapassagem, por exemplo. 

Também poderá pagar o valor máximo quem se recusar a fazer teste de bafômetro, exame clínico ou perícia 

para verificar presença de álcool ou drogas no corpo. Neste caso, se o motorista for reincidente em menos de 12 

meses, a multa será dobrada, chegando a R$ 5.869,40. 
 

Dessa forma, deixo a pergunta. VALE A PENA PAGAR MULTAS DE TRÂNSITO PARA CORRER RISCO DE VIDA? 
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1. Favor imprimir em frente e verso (evite o desperdício de papel). 
2. Reúna as pessoas de seu setor (10 a 15 minutos) 
3. Leia o texto para elas. 
4. Discutam sobre o assunto “segurança do trabalho”. 
5. Anote os pontos discutidos (sugestões e críticas). 
6. Recolha a assinatura de todos. 
7. Fixar o texto em quadro de aviso e trocar assim que receber novo texto. 
8. Encaminhar esse documento ao Técnico em Segurança do Trabalho, ou arquivar em local específico, 

para que seja retirado assim que o Técnico realizar visita em seu setor. 
 
A Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho, deseja a todos uma ótima semana de trabalho, e que 
ao final de cada jornada de trabalho, todos possam retornar para seus lares tão saudáveis como quando 
chegaram. 
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